
to % Coverno Municipal de g MORRINHOS 
26 - Trabalho e Compromisso >Fls 

g SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO, CULTURA E DESP&R:OM X 

PREGÃO ELETRÔNICO 
006.10/2024-PE-SEDUC 

CONTRATANTE 

Secretaria de Educação, Cultura e Desporto 

OBJETO 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
DESPORTO DO MUNICÍPIO DE MORRINHOS. 

VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 
R$ 1.713.047,16 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 
Dia 08/11/2024 às 11h00min (horário de Brasília) 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
MENOR PREÇO POR ITEM 

MODO DE DISPUTA: 
ABERTO 

EXCLUSIVIDADE ME/EPP/ EQUIPARADAS: NÃO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRINHOS - SECRETARIA DE EDUCACAO 

MINUTA DE EDITAL DO PREGAO ELETRONICO Nº 006.10/2024-PE-SEDUC 

Torna-se piiblico que a Secretaria de Educação, Cultura e Desporto, sediada na Rua 
Joaquim Coriolano Rocha, S/N, Centro em Morrinhos, Estado do Ceard, realizard licitagdo, para 
registro de pregos, na modalidade PREGAO, na forma ELETRONICA, nos termos daLein®14.133 
de 1° de abril de 2021, do Decreto nº 11.462, de 31 de margo de 2023, Decreto Municipal Nº 
01/2024 e demais legislação aplicavel e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste 
Edital. 

1. DO OBJETO 

” 11. O objeto da presente licitação é a AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO DO 
MUNICÍPIO DE MORRINHOS, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 
Edital e seus anexos. 

1.2. A licitagdo será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 
Jfacultando-se ao licitante a participáção em quantos itens forem de seu interesse. 

2. DAPARTICIPACAO NA LICITACAO 

21.  Poderdo participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados 
no Sistema LICITA MAIS BRASIL (https://h'citamaisbrasil.com.br/). 

2.2. —O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transagdes efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluida a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

23. — É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas relacionados no item anterior e manté-los atualizados junto aos órgãos responsaveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, a correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

2.4. A ndo observéncia do disposto no item anterior podera ensejar desclassificacdo no momento da habilitação. 

2.5. Sera concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa fisica e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n® 123, de 2006 e do Decreto nº 
8.538, de 2015. 

2.6. — Não poderão disputar esta licitação: 

2.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
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2.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 
jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

2.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 
voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou 
fornecimento de bens a ela necessários; 

2.6.4. pessoa fisica ou juridica que se encontre, ao tempo da licitagdo, impossibilitada de 
participar da licitação em decorréncia de sanção que lhe foi imposta; 

2.6.5. aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econdmica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 

- publico que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalizagdo ou na gestão do contrato, 
ou que deles seja cdnjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o terceiro grau; 

2.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 
15 de dezembro de 1976, concorrendo entre s; 

2.6.7, pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação 
de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.6.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.6.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

2.6.10, Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição; 

—~ 2.6.11. Nao poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente piblico do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situagdes que possam configurar conflito de interesses no exercicio ou apés o exercicio do cargo ou emprego, nos termos da legislagio que disciplina a matéria, conforme §1°doart. 9º da Lei nº 14,133, de 2021. 

2.7. — O impedimento de que trata o item 2.6.4 serd também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, fisica ou juridica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 
2.8. —A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se referem os itens 2.6.2 e 2.6.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob 
supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

2.9. — Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico. 

K 
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210. O disposto nos itens 2.6.2 e 2.6.3 não impede a licitagdo ou a contratação de servigo que 
inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto basico e do projeto executivo, nas 
contratagdes integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

2.11. Em licitações e contratagdes realizadas no ambito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agéncia oficial de cooperagdo estrangeira ou por organismo financeiro 
internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, ndo podera participar 
pessoa fisica ou juridica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja 
declarada inidénea nos termos da Lein®14.133/2021. 

2.12. A vedagdo de que trata o item 2.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condugdo da 
contratagao na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 
funciondrio ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

3. DA APRESENTAGAO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAGAO 

3.1. Na presente licitagdo, a fase de habilitagdo sucederd as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento. 

a2 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta como preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

3.3. — Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de habilitação e a Proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto nos itens 8.1.1 e 7.11.1 deste Edital. 

34. — Nocadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

3.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituicdo Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convengdes coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatorio; 

3.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIIL da Constituição; 
3.4.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forgado, observando o disposto nos incisos ll e IV do art. 1° e no inciso Ul do art, 5º da Constituição Federal; 
3.4.4. cumpre as exigéncias de reserva de cargos para pessoa com deficiéncia e para 
reabilitado da Previdéncia Social, previstas em lei e em outras normas especificas. 
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3.5. — O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lein® 14.133, de 2021. 
3.6. — O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa devera declarar, ainda, em campo préprio do sistema eletronico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n® 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos $$ 1º ao 3º do art. 49, da Lei nº 14. 33,de 2021. 

3.7. — A falsidade da declaração de que trata os itens 3.4 ou 3.6 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

3.8.  Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os - documentos de habilitagio anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
3.9. — Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

3.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 
3.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante podera parametrizar o seu valor final minimo ou o seu percentual de desconto méximo quando do cadastramento da proposta e obedecera as seguintes regras: 

3.11.1. a aplicação do intervalo minimo de diferenca de valores ou de percentuais entre os lances, que incidir4 tanto em relagdo aos lances intermediérios quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

3112 os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final minimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 
3.12. O valor final minimo ou o percentual de desconto final maximo parametrizado no sistema poderd ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

3.12.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento por menor preço; e 

3122, percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

3.13. O valor final mfnimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 3.11 possuiré carater sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

3.14. Cabera ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operagdes no sistema eletronico durante o processo licitatério e se responsabilizar pelo ônus decorrente da 
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perda de negécios diante da inobservéncia de mensagens emitidas pela Administragdo ou de sua 
desconexao. 

3.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a seguranga, para imediato bloqueio de acesso. 

3.16. Junto a proposta inicial a licitante deverá apresentar/inserir no sistema a garantia de 
manutenção da proposta no valor de R$ 17.130,47 (Dezessete Mil, Cento e Trinta Reais e Quarenta 
e Sete Centavos), correspondente a aproximadamente 1% (um por cento) do valor estimado da 
licitação, que será recolhida junto a Prefeitura Municipal de Morrinhos - CE. 

3.17. Caberá ao contratado optar por uma das seguintes modalidades de garantia: 

317.1. caugdo em dinheiro ou em titulos da divida pública emitidos sob a forma escritural, 
mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custédia autorizado pelo Banco 
Central do Brasil, e avaliados por seus valores econdmicos, conforme definido pelo Ministério 
da Economia; 

3.17.1.1. quando a licitante optar pela garantia mediante caugdo em dinheiro a mesma 
deverd apresentar comprovagio mediante a apresentagdo de depdsito em conta da 
Prefeitura Municipal de Morrinhos - Agéncia nº 3956-X, Conta Corrente 15.358-3, Banco 
Do Brasil. Caso no recibo de depésito conste o depésito feito em cheque, a licitante deverá 
juntar declaragdo em original, fornecida pelo BANCO confirmando a compensagdo do 
cheque, e a liberação do valor na conta da Prefeitura, conforme dados fornecidos 

3.17.2. seguro-garantia; 

3.17.2.1. quando a licitante optar pela modalidade de seguro garantia a apélice apresentada 
devera ser emitida em favor da Contratante. i 

3.173. Titulo de capitalizagdo custeado por pagamento único, com resgate pelo valor 
total. 

- 3.17.4. fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente 
autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil: 

3.17.4.1. Quando a licitante optar pela modalidade fiança bancaria a mesma deverá 
apresentar o documento original fornecido pela Instituição que a concede, no qual constará: 

1. BENEFICIÁRIO: Prefeitura Municipal de Morrinhos 

2. OBJETO: Garantia de participação na Concorrência Eletrônica de nº 006.10/2024-PE- 
SEDUC 

3. VALOR: R$ 17.130,47 (Dezessete Mil, Cento e Trinta Reais e Quarenta e Sete Centavos) 

4. PRAZO DE VALIDADE: 90 (noventa) dias 
5.Que a liberação será feita mediante a devolução pelo órgão licitante do documento original ou, automaticamente, após o prazo de validade da carta. 

3.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, 
contado da assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 

a 
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3.19. Implicará execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinar o 
contrato ou a não apresentação dos documentos para a contratação. 

3.20. Caso a empresa não apresente a garantia de proposta a mesma terá a sua proposta 
DESCLASSIFICADA do certame. 

3.21. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da 
perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 
desconexão. 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

4.1. — O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 
dos seguintes campos: 

4.1.1. valor unitário e total do item; 

4.1.2. Marca; 

4.1.3. Fabricante, se for o caso; 

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante, 

4.2.1. 0 licitante NAO poderd oferecer proposta em quantitativo inferior ao disposto no 
termo de referéncia. 

4.3. — Nos valores propostos estario inclusos todos 0s custos operacionais, encargos 
previdenciarios, trabalhistas, tributarios, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execugao do objeto. 

44.  Os pregos ofertados, tanto na Proposta inicial, quanto na etapa de lances, serio de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, 
sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.5.  Se o regime tributirio da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais varidveis, a cotagdo adequada será a que corresponde a média dos efetivos recolhimentos da empresa nos tltimos doze meses. 

4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislagdo vigente. 

47.  Napresente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar 
do regime de tributagdo pelo Simples Nacional. 

4.8. — A apresentagio das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nelas contidas, em conformidade com o que dispde o Termo de Referéncia, assumindo o 
proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer 
0s materiais, equipamentos, ferramentas e utensilios necessdrios, em quantidades e qualidades 
adequadas a perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

481 O prazo de validade da proposta não ser4 inferior a 60 (sessenta) dias, a contar 
da data de sua apresentago. 
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4.8.2. Os licitantes devem respeitar os pregos maximos estabelecidos nas normas de 
regéncia de contratages piblicas federais, quando participarem de licitagoes ptiblicas; 

4.8.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o prego ja decorrente da 
aplicação do desconto ofertado devera respeitar os pregos maximos. 

49. — O descumprimento das regras supramencionadas pela Administragdo por parte dos 
contratados pode ensejar a responsabilizagéo pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido 
processo legal, gerar as seguintes consequéncias: assinatura de prazo para a adogdo das medidas 
necessdrias ao exato cumprimento da lei, nos termos do M._mi;o_mmgm; ou 
condenagdo dos agentes piiblicos responsaveis e da empresa contratada ao pagamento dos 
prejuizos ao erario, caso verificada a ocorréncia de superfaturamento por sobreprego na execugio 
do contrato. 

" 5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 

5.1. — A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão puiblica, por meio 
de sistema eletrénico, na data, horério e local indicados neste Edital, 

5.2. Os licitantes poderdo retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitagao, 
quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessio pública. 

5.3. — O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 

5.4. — Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro. 

5.5. — O lance devera ser ofertado pelo valor unitério do item. 

5.6.  Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessdo e as regras estabelecidas no Edital. 

5.7. — O licitante somente poderd oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema. 

5.8. 0 intervalo minimo de diferenca de valores ou percentuais entre os lances, que incidira 
tanto em relagao aos lances intermediarios quanto em relagdo a proposta que cobrir a melhor 
oferta deverá ser de 1,00 (um real). 

59. 0 licitante podera, uma tinica vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 
segundos após o registro no sistema, na hipétese de lance inconsistente ou inexequivel. 

5.10. O procedimento será realizado no modo de disputa aberto. 

5.11. O envio de lances no pregão eletrénico o modo de disputa “aberto”, os licitantes 
apresentardo lances públicos e sucessivos, com prorrogagées. 
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SALA, A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

5.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será 

de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período 

de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

5.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessdo 

pliblica encerrar-se-a automaticamente, e o sistema ordenar e divulgara os lances conforme 

a ordem final de classificação. 

5114. Definida a melhor proposta, se a diferenca em relagéo a proposta classificada em 
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de 
apoio, podera admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

5.11.5. Após o reinicio previsto no item supra, os licitantes serdo convocados para 
apresentar lances intermedidrios. 

5.12.  Apés o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenaré e 
divulgara os lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.13. Nao serdo aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 

5.14. Durante o transcurso da sessio piblica, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

5.15. No caso de desconexdo com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrénico podera permanecer acessivel aos licitantes para a recepção dos lances. 

5.16. Quando a desconexao do sistema eletrdnico para o pregoeiro persistir por tempo superior 
adez minutos, a sessão pública ser4 suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 
horas da comunicagdo do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sitio eletrénico utilizado para 
divulgagao. 

5.17.  Caso o licitante não apresente lances, concorrera com o valor de sua proposta. 

5.18. Em relação a itens não exclusivos para participagdo de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificagdo automatica, junto 
a Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna prépria as 
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparagao com os 
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 
2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

5.18.1. Nessas condigoes, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor 
lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
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5.18.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar 
uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 
colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 
comunicação automática para tanto. 

5.18.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista 
ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco 
por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido 
no subitem anterior. 

5.18.4. No caso de equivaléncia dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 
anteriores, seré realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro podera 
apresentar melhor oferta. 

5.19. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

519.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate sera 
aquele previsto no art. 60 da Lei n® 14.133, de 2021, nesta ordem: 

5.19.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderdo apresentar nova 
proposta em ato continuo a classificagao; 

5.19.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento 
de obrigações previstos nesta Lei; 

5.19.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 
ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

5.19.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações 
dos órgãos de controle. 

5.19.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 

5.19.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 
entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

5.19.2.2. empresas brasileiras; 

5.19.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
5.19.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Leinº 12187,de 

d 2009, 

5.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão Pública, na hipótese da proposta do 
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a Q/ 
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contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do 
julgamento. 

5.20.1. Nao serd admitida a previsdo de pregos diferentes em razão de local de entrega ou 
de acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo, 

5.20.2. A negociagdo podera ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, 
for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 
Administração. 

5.20.3. A negociagao serd realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

5.20.4. O resultado da negociagdo será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos 
do processo licitatério. 

5.20.5. 0 pregoeiro solicitara ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) 
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociagdo realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessarios à 
confirmagao daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

5.20.6. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

5.21. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 

6. DA FASE DE JULGAMENTO 

6.1.  Encerrada a etapa de negociacdo, o pregoeiro verificara se o licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar atende as condigdes de participação no certame, conforme previsto 
no art. 14 da Lei n® 14.133/2021 legislação correlata e no item 2.6 do edital, especialmente - quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 
mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

6.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidéneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União MWMWMÉWJ e 
6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral 
da Unido (hmmmmwmww@fll 

6.2. — A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, 

6.3. — Caso conste na Consulta de Situagdo do licitante a existéncia de Ocorréncias Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciard para verificar se houve fraude por parte das empresas 
apontadas no Relatério de Ocorréncias Impeditivas Indiretas. (IN nº 29, ) 

6.3.1. A tentativa de burla sera verificada por meio dos vinculos societérios, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. [WZ.QI&W]. 
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6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
desclassificação. (IN nº 3/20 º). 

6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta 
de condição de participação, 

6.4. — Nahipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições 
de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

6.5. —Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 
algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em 
conformidade com os itens 3.5 e 3.6 deste edital. 

6.6.  Verificadas as condições de participagdo e de utilizagdo do tratamento favorecido, o 
pregoeiro examinara a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequagdo ao objeto e à 
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em 
seus anexos, observado o disposto no MWWMWQ 
2022. 

6.7. — Será desclassificada a proposta vencedora que: 

6.7.1. contiver vicios insanaveis; 

6.7.2. não obedecer as especificagdes técnicas contidas no Termo de Referéncia; 

6.7.3. apresentar pregos inexequiveis ou permanecerem acima do prego méximo 
definido para a contratação; 

6.7.4. ndo tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administragao; 
6.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigéncias deste Edital ou seus 
anexos, desde que insanavel. 

6.8. — No caso de bens e servigos em geral, é indicio de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orgado pela Administraggo. 

6.8.1. A inexequibilidade, na hipétese de que trata o caput, só será considerada após diligência do pregoeiro, que comprove:; 

6.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

6.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
6.9.  Se houver indicios de inexequibilidade da proposta de Preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

6.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 
respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela 
Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha 
por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena 
de não aceitação da proposta. 
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6.11.  Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde 

que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos 

os custos da contratação; 

6.11.1. 0 ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 

alterem a substéncia das propostas; 

6.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passivel de correção a indicagao 

de recolhimento de impostos e contribuigdes na forma do Simples Nacional, quando não 

cabivel esse regime. 

6.12. Para fins de andlise da proposta quanto ao cumprimento das especificagdes do objeto, 

podera ser colhida a manifestagao escrita do setor requisitante do servigo ou da área especializada 

- no objeto. 

6.13.  Caso o Termo de Referéncia exija a apresentagdo de amostra, o licitante classificado em 

primeiro lugar devera apresenta-la, conforme disciplinado no Termo de Referéncia, sob pena de 

não aceitacdo da proposta. 

6.14.  Por meio de mensagem no sistema, sera divulgado o local e horério de realização do 

procedimento paraa avaliação das amostras, cuja presenga será facultada a todos os interessados, 

incluindo os demais licitantes. 

6.15.  Os resultados das avaliagdes serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

6.16. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 
aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificagdes previstas neste 
Edital, a proposta do licitante será recusada. 

6.17. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 
Pregoeiro analisara a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 
Seguir-se-4 com a verificagdo da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificagdo de uma 
que atenda as especificagoes constantes no Termo de Referéncia. 

7. DAFASE DE HABILITAÇÃO 

7.1. Os documentos previstos no Termo de Referéncia, necessérios e suficientes para 
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de 
habilitagao, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lein® 14.133, de 2021, 

7.2. Quando permitida a participagdo de empresas estrangeiras que não funcionem no Pafs, as 
exigéncias de habilitagdo serdo atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 
apresentados em tradugdo livre. 

7.3. Nahipétese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no Pais, para 
fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de pregos, os documentos exigidos para a 
habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no Pais e apostilados nos termos do 
disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substitui-lo, ou 
consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 
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7.4. — Osdocumentos exigidos para fins de habilitação serão apresentados por meio eletrônico, 
via sistema LICITAMAISBRASIL. 

7.5. — Os documentos exigidos para fins de habilitagéo poderdo ser substituidos por registro 
cadastral emitido por órgão ou entidade piblica, desde que o registro tenha sido feito em 
obediéncia ao disposto na Lei n® 14.133/2021. 

7.6.  Sera verificado se o licitante apresentou declaragdo de que atende aos requisitos de 
habilitação, e o declarante respondera pela veracidade das informagdes prestadas, na forma da lei 
(art. 63,1, da Lei nº 14.133/2021). 
7.7.  Seraverificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaragéio 
de que cumpre as exigéncias de reserva de cargos para pessoa com deficiéncia e para reabilitado 
da Previdéncia Social, previstas em lei e em outras normas especificas, 

O 7.8. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 
propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 
entrega das propostas. 

7.9. — A habilitação será verificada por meio do sistema, nos documentos por ele abrangidos. 
79.1. Somente havera a necessidade de comprovagdo do preenchimento de requisitos 
mediante apresentagdo dos documentos originais nao-digitais quando houver divida em 
relagdo a integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, $81º, e art. 6º, $4º). 

7.10.  Ederesponsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no sistema e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art, 7° caput). 

7.10.1. A não observancia do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificagio no momento da habilitagdo. (IN'n2 3/2018, art. 7°, paragrafo único). 
7.11. Averificação pelo pregoeiro, em sitios eletrdnicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certiddes constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

7.11.1. Os documentos exigidos para habilitagdo que não estejam contemplados no sistema serdo enviados, em formato digital, no prazo de DUAS HORAS, prorrogavel por igual periodo, contado da solicitagdo do pregoeiro. 

7.11.2. Na hipétese de a fase de habilitagdo anteceder a fase de apresentacdo de propostas 
e lances, os licitantes encaminharao, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o prego ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 
12doart. 36 e no $ 12 do art. 39 da Instrugdo Normativa SEGES n?73, de 30 de setembro de 2022 

7.12. A verificagdo no sistema ou a exigéncia dos documentos nele não contidos somente será 
feita em relação ao licitante vencedor. 
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7121 Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de 
Referéncia somente serdo exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento 
das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

7.12.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a 
fase de habilitação anteceder as fases de apresentagéo de propostas e lances e de julgamento, 
a verificação ou exigéncia do presente subitem ocorrerd em relação a todos os licitantes. 

7.13. Apés a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituigdo ou a 
apresentagdo de novos documentos, salvo em sede de diligéncia, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 
73/2022, art. 39, §49): 

7.13.1. complementagdo de informagdes acerca dos documentos j4 apresentados pelos 
licitantes e desde que necessaria para apurar fatos existentes a época da abertura do certame; 

- e 

7.13.2. atualizagdo de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 
recebimento das propostas; 

7.14.  Na andlise dos documentos de habilitação, a comissão de contratagdo podera sanar erros 
ou falhas, que não alterem a substancia dos documentos e sua validade juridica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessivel a todos, atribuindo-lhes eficicia para fins de 
habilitação e classificação. 

7.15. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 
apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 
7.11.1. 

7.16.  Somente serdo disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluidos os procedimentos de que trata 
o subitem anterior. 

7.17. A comprovagio de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 
pequeno porte somente serd exigida para efeito de contratagdo, e ndo como condição para 
participagdo na licitagdo (art. 4° do Decreto n® 8.538/2015). 

7.18. Quando a fase de habilitacdo anteceder a de julgamento e ja tiver sido encerrada, não 
caberd exclusdo de licitante por motivo relacionado à habilitagdo, salvo em razio de fatos 
supervenientes ou só conhecidos apés o julgamento. 

8. DOS RECURSOS 

81. A interposigio de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitagdo ou 
inabilitagdo de licitantes, & anulação ou revogagdo da licitagdo, observaré o disposto no art. 165 
da Lei n® 14.133, de 2021. 

8.2. —O prazo recursal é de 3 (trés) dias úteis, contados da data de intimagdo ou de lavratura da 
ata. 
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8.3. — Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitagao ou inabilitagao do licitante: 

8.3.1 a intengdo de recorrer deverd ser manifestada imediatamente, sob pena de 

preclusdo; 

8.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) 

minutos, após o julgamento da proposta e após o julgamento da habilitagdo, em campo préprio 

da plataforma eletrénica onde acontece o Pregdo. 

8.3.3. o prazo para apresentação das razdes recursais sera iniciado na data de intimagao 

ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitagdo; 

8.3.4. na hipétese de adoção da inversdo de fases prevista no $ 1º do art. 17 da Lei nº 

14.133, de 2021, o prazo para apresentagdo das razdes recursais será iniciado na data de 

intimação da ata de julgamento. 

84.  Osrecursos deverdo ser encaminhados em campo préprio do sistema. 

85. O recurso sera dirigido a autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual podera reconsiderar sua decisdo no prazo de 3 (trés) dias úteis, ou, nesse mesmo 

prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual devera proferir sua decisão no prazo 

de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

86.  Osrecursos interpostos fora do prazo não serdo conhecidos. 

8.7. 0 prazo para apresentagéo de contrarrazoes ao recurso pelos demais licitantes sera de 3 
(trés) dias úteis, contados da data da intimagio pessoal ou da divulgagdo da interposigdo do 
recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensaveis a defesa de seus interesses. 

88. O recurso e o pedido de reconsideragio terão efeito suspensivo do ato ou da decisdo 
recorrida até que sobrevenha decisao final da autoridade competente. 

8.9.  Oacolhimento do recurso invalida tdo somente os atos insuscetiveis de aproveitamento. 

8.10. Osautos do processo permaneceréo com vista franqueada aos interessados. 

9. DAS INFRAGCOES ADMINISTRATIVAS E SANGOES 

9.1.  Comete infragdo administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

9.1.1. deixar de entregar a documentagdo exigida para o certame ou não entregar 
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

SA Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver 
a proposta em especial quando: 

9.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

9.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

9.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

9.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 
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9,1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

913. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

9.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 

a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

9.14. apresentar declaragdo ou documentagdo falsa exigida para o certame ou prestar 

declaragao falsa durante a licitagao 

9.1.5. fraudar a licitagao 

9.1.6. comportar-se de modo inidoneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 

especial quando: 

9.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

9.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

9.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

917, praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos da licitagao 

9.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 52 da Lei n.2 12.846, de 2013. 

9.2. Com fulcro na Lei n® 14.133, de 2021, a Administragdo poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatérios as seguintes sangdes, sem prejuizo das 
responsabilidades civil e criminal: 

9.2.1. adverténcia; 

9.2.2. multa; 

9.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

9.2.4. declaragdo de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punigdo ou até que seja promovida sua reabilitagio perante a 
propria autoridade que aplicou a penalidade. 

9.3.  Naaplicagdo das sanções serão considerados: 

9.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

93.2. as peculiaridades do caso concreto 

93.3. as circunstancias agravantes ou atenuantes 

9.3.4. os danos que dela provierem para a Administragdo Pública 

9.3.5. a implantagdo ou o aperfeicoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientagoes dos órgãos de controle. 

9.4. — A multa sera recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 
licitado, recolhida no prazo méximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicagao oficial. 
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9.4.1. Paraas infrações previstas nos itens 9.1.1,9.1.2 e 9.1.3,a multa será de 0,5% a 15% 
do valor do contrato licitado. 

9.4.2. Paraas infragdes previstas nos itens 9.1.4,9.1.5,9.1.6,9.1.7 e 9.1.8,a multa serd de 
15% a 30% do valor do contrato licitado. 

9.5. As sangdes de adverténcia, impedimento de licitar e contratar e declaragdo de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderdo ser aplicadas, cumulativamente ou ndo, à 
penalidade de multa. 

9.6.  Na aplicação da sangdo de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimagao. 

9.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsavel em 
decorréncia das infragdes administrativas relacionadas nos itens 9.1.1,9.1.2 e 9.1.3, quando não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedira o responsavel de licitar e contratar 
no dmbito da Administragao Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o 6rgdo 
ou entidade, pelo prazo méximo de 3 (trés) anos. 

9.8. — Poderá ser aplicada ao responsavel a sanção de declaragdo de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorréncia da prética das infragdes dispostas nos itens 9.1.4, 9.15,9.16,9.1.7 e 
9.1.8, bem como pelas infragdes administrativas previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3 que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e 
contratar, cuja duração observaré o prazo previsto no art. 156, §5°, da Lei n.º 14.133/2021. 

9.9.  Arecusa injustificada do adjudicatério em assinar o contrato ou a ata de registro de prego, 
ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administragio, 
descrita no item 9.1.3, caracterizara o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitara 
as penalidades e & imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade 
promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4° da IN SEGES/ME n.° 73, de 2022. 

9.10. A apuragdo de responsabilidade relacionadas às sangdes de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauragao de 
processo de responsabilizagio a ser conduzido por comissdo composta por 2 (dois) ou mais 
servidores estáveis, que avaliara fatos e circunstancias conhecidos e intimara o licitante ou o 
adjudicatario para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

9.11. Caberarecurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sangdes de adverténcia, 
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimagdo, o qual será dirigido à 
autoridade que tiver proferido a decisio recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 
(cinco) dias úteis, encaminhara o recurso com sua motivação a autoridade superior, que devera 
proferir sua decisão no prazo maximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
9.12. Caberáa apresentagéo de pedido de reconsideracao da aplicagao da sanção de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
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9.13. 0 recurso e o pedido de reconsideração terdo efeito suspensivo do ato ou da decisio 
recorrida até que sobrevenha decisio final da autoridade competente. 

9.14.  Aaplicagao das sangdes previstas neste edital não exclui, em hipétese alguma, a obrigagdo 
de reparação integral dos danos causados. 

10. DA IMPUGNAGAO A0 EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

10.1.  Qualquer pessoa é parte legitima para impugnar este Edital por irregularidade na 
aplicagdo da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (trés) dias úteis antes da 
data da abertura do certame. 

10.2. A resposta a impugnagdo ou ao pedido de esclarecimento serd divulgado em sitio 
eletrdnico oficial no prazo de até 3 (trés) dias tteis, limitado ao último dia útil anterior à data da 
abertura do certame, 

10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrdnica, 
diretamente na plataforma onde ocorrerá o Pregdo. 

10.4. As impugnagdes e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 

10.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverd ser 
motivada pelo agente de contratagao, nos autos do processo de licitação. 

10.5.  Acolhida a impugnago, será definida e publicada nova data para a realizagdo do certame. 

11. DAS DISPOSICOES GERAIS 

11.1.  Seradivulgada ata da sessão pblica no sistema eletrénico. 

11.2. Nao havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impega a 
realização do certame na data marcada, a sessdo sera automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horario anteriormente estabelecido, desde que não haja 

-~ comunicagdo em contrario, pelo Pregoeiro. 

11.3. Todasas referéncias de tempo no Edital, no aviso e durante a sessdo piiblica observario o 
horario de Brasflia - DF. 

11.4.  Ahomologagdo do resultado desta licitagdo não implicara direito à contratagao. 

11.5.  As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
principio da isonomia, a finalidade e a seguranca da contratagdo. 

11.6.  Os licitantes assumem todos os custos de preparagdo e apresentagio de suas propostas e 
a Administragdo não serd, em nenhum caso, responsével por esses custos, independentemente da 
condugdo ou do resultado do processo licitatorio. 

11.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-a o dia do 
inicio e incluir-se-4 o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administragdo. 
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11.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 
e do interesse público. 

11.9.  Em caso de divergência entre disposigdes deste Edital e de seus anexos ou demais pegas 
que compõem o processo, prevalecera as deste Edital. 

11.10. O Edital e seus anexos estão disponiveis, na integra, no Portal Nacional de Contratagdes 
Públicas (PNCP) e enderego eletrônico https://licitamaisbrasil.com.br/. 

11.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

11111. ANEXO - Termo de Referéncia 

LELIXAA, Apêndice do Anexo | - Estudo Técnico Preliminar 

- 1111.2. — ANEXO II - Minuta de Termo de Contrato 

11.11.3. — ANEXO I - Minuta de Ata de Registro de Pregos 

11.114.  ANEXO IV - Minuta de Proposta 

Morrinhos - CE , 24 de Outubro de 2024, 

Francisca Girªãúeixeim 
Secretária de Educação, Cultura e Desporto 
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